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INDICAÇÃO N° 27' 12023 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indico á Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os 

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno deste Poder, 

seja endereçado expediente ao Senhor Governador do Estado do Acre, e a Secretaria Estadual 

de Saúde (SESACRE), a Indicação anexa, solicitando que seja providenciado em caráter de 

urgência a aquisição de um aparelho de endoscopia (ENDOSCÓPIO), para a Fundação 

Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE. 
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JUSTIFICATIVA 

A seguinte INDICAÇÃO, se faz no intuito de expor ao Governo do Estado do Acre a 

necessidade de adquirir um Aparelho de endoscopia (ENDOSCÓPIO). A aquisição do aparelho é 

de extrema importância, para realizar exames de alta complexidade, tais como: Endoscopia que 

ajuda a diagnosticar doenças do aparelho digestivo, outro exame importante realizado pelo 

aparelho ENDOSCÓPIO é a colangiopancreatografla retrógrada endoscópica ou CPRE que é um 

procedimento indicado para avaliação diagnóstica e tratamento das doenças que acometem os 

duetos de drenagem do fígado e do pâncreas (as vias biliares intra e extra-hepáticas e o canal 

pancreático principal ou dueto de Wirsung, respectivamente). Ressaltamos que a Fundação 

Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE encontra-se há mais de três meses sem realizar tais 

exames, ocasionando uma alia demanda reprimida. 

Por essa razão muitos pacientes têm recorrido a recursos próprios, ou ao Tratamento Fora 

do Domicilio -TFD, (quando se trata do exame colangiopancreatografla retrógrada endoscópica ou 

CPRE), gerando custos altos ao Estado, e riscos de morte aos pacientes, pois, durante a viagem 

podem haver complicações para os pacientes. 

Por todo exposto solicito em caráter de urgência a aquisição do Aparelho de Endoscopia, 

proporcionando a qualidade dos serviços prestados à população, e assegurando os direitos 

constitucionais da pessoa humana e a saúde. Neste sentida se faz necessária a indicação. 

Gratos pela atenção, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração. 
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